
ESTADO DO PARÁ  

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON MORATORIO 

Avenida Sônia Côrtes - Quadra 33 – Lote Especial – Bairro Beira Rio II - CEP 68515-000 - PARAUAPEBAS (PA) 
e-mail:  gab.andersonmoratorio@parauapebas.pa.leg.br 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 016/2024 
 
 

REQUER AO PRESIDENTE DA MESA 

DIRETORA, QUE OFICIE O 

EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

INFORMAR QUAIS ÁREAS 

INSTITUCIONAIS EXISTENTES NO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS - PA. 

Autor: Anderson Moratorio - PDT 

  

 

Senhor Presidente, 

Senhora Vereadora e 

Senhores Vereadores, 

Requeiro ao Presidente da Mesa Diretora, nos termos do artigo 202, 

e seguintes do Regimento Interno, depois de cumprido o rito regimental e ouvido 

o soberano Plenário desta Casa, oficie o Executivo Municipal, pleiteando 

informações detalhadas de quais áreas institucionais existentes no 

município de Parauapebas – Pará. 
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JUSTIFICATIVA 

As áreas institucionais são aquelas destinadas à edificação de 

equipamentos comunitários, tais como praças, ginásio de esportes, áreas de 

lazer, escolas, postos de saúde, entre outros, conforme a Lei nº 6.766/79 que 

dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano. 

Em consulta ao Portal da Transparência foram observados que 

existem 33 (trinta e três) imóveis locados pelo Município através da Semed – 

Secretaria Municipal de Educação, para o funcionamento de escolas tanto de 

ensino fundamental quanto infantil e creche. 

Apesar dos altos custos com a locação desses imóveis, ainda 

enfrentamos diversos problemas estruturais nas escolas da rede municipal de 

ensino, comprometendo o ensino e aprendizagem de milhares de alunos. 

É importante observar diversos aspectos que cercam a gestão do 

dinheiro público, como ser efetiva, mas para isso é indispensável que o uso seja 

eficaz em seus objetivos. Para ser eficaz é necessário que seja eficiente ao utilizar 

os recursos, assim como para ter eficiência é necessário que seja econômico, 

atendendo o princípio da economicidade. 

O princípio da economicidade necessita que ao tratar com o 

dinheiro público, o agente público esteja comprometido com a busca da solução 

economicamente adequada da gestão da res pública ("coisa pública"). 

Portanto, solicitamos ao Executivo Municipal através do setor 

devidamente competente para que apresente detalhadamente quais as áreas 

públicas disponíveis para construção de equipamentos públicos no 

município de Parauapebas. 

Diante o exposto, e por se tratar de um tema de grande relevância 

e urgência para a população de Parauapebas, submeto o presente 

Requerimento, para análise, e aprovação pelo Soberano Plenário desta Casa. 

 

Câmara Municipal de Parauapebas, 25 de março de 2024. 
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Anderson M. Moratorio 

Vereador – PDT 


		2024-03-25T14:50:53-0300
	ANDERSON MARCOS MORATORIO:89913078687




